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DECRETO NO 4.822
de 04 dejulho de 2024.

"DIspôE soBRE A NovA coMPoslÇÃo Do
coI{sELHo DEALTMENTAçÃo nscor,an - cAE-

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de
Jandira, usando das atribuições que the são conferidas
por lei,

DECRETO:

Art. 1" Fica alterado o Art. 1o do Decreto n" 4.492, de
20 de janeiro de 2022, que passará a vigorar com seguinte composição:

I. Representando o Poder Executivo

- Mirian Aparecida de Carvalho Martins - RG n" 21.893.555-9 - Membro Titular
- Eliete Antonia dos Santos - RG n" 27 .271 .243-7 - Membro Suplente

II. Representando os Discentes / Docentes e Trabalhadores da Educação

- Sonia Cristina de Assis - RG n" 23.972.934-l - Membro Titular
- Maria das Dores Teixeira de Souza Imperiano - RG 49.869.546-3 Membro Suplente

- Rosângela Domingues - RG n" 28.503.354-2 - Membro Titular

-Rebeca de Souza Cardoso - RG no 56.934.519-4 - Membro Suplente

III. Representando os Pais de Alunos
- Luma Andrade da Silva - RG n" 38.557.617- 1 - Membro Titular
- Aryana Caldas dos Santos - RG n" 44.71O.982-O - Membro Suplente

- Cleoneide Vieira da Silva - RG n" 37,253.923-3 - Membro Titular

-Marcia Oliveira Ortega - RG n" 39.471 .436-2 - Membro Suplente

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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IV. Representando as Entidades Civis Organlzadas

- Giselia da Silva Pinto Silva - RG n" 39.469.969-5 - Membro Titular
-Cristiana Francisca da Silva - RG 19.594.383- 1 - Membro Suplente

- Cibelle Aparecida dos Anjos - RG n" 23.1O4.473-2 - Membro Titular

-Lucas Gomes Pereira de Lima - RG 49.87 4.249-0 - Membro Suplente

publicaçáo.

Registrado
Prefeitura,

Art.2. Este Decreto entra em vigor na data de sua

Município de Jandira
de 2024.

SATO
Prefeito Municipal

em livro próprio e publicada por afixação no Quadro de Avisos desta
no prazo legal.

Designado

Ptefeitura
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Decreto n" 4.823
De O4 de julho de 2.024.

"DrscpLINA A coNDUTA Dos sERvIDoREs púgl,rcos lto
ÂMBITo DA ADMIIYISTRAÇÀo DIRETA E IIIDIRETA Do
ItuttrcÍpro DE JANDTRI, DURANTE o pERÍoDo ELErroRÂL
Do ANo DD 2024, p »Á ournas pRovIDÊNcIAs."

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira,
usaldo das atribuições que lhe sáo conferidas por 1ei,

DECRETA

AÍt. 1". Este Decreto é um resumo orientador das
condutas proibidas em perÍodo eleitoral e náo exime os servidores públicos
municipais do dever de conhecerem integralmente as regras contidas na legislaçâo
eleitoral, em especial ao Decreto Municipal n' 4.778, de 22 de janeiro de 2024.

PaÉgrafo único. Considera-se servidor púbüco, paÍa os
efeitos deste artigo, aquele que exerce, ainda que temporariamente ou sem
ÍemuneraÇáo, por eleiçáo, nomeaçáo, designaçáo, contrataÇáo ou qua-lquer outra
forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou funçáo nos órgáos ou
entidades da administração pública direta, indireta ou fundacional.

Art. 2". E proibido ao servidor público municipal
participar de campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligaçáo durante
o horário de expediente, sa.lvo se estiver licenciado ou em gozo de férias.

Parágrafo único. É proibido o trabalho de servidor público
em campanhas eleitorais durante o expediente, mesmo qrre em trabalho remoto
regulamentado

Art. 3". É proibido ao servid.or público municipal utilizar )

bens púbiicos para fins de campanha eleitoral de caldidato, partido político oD ...
coligaçáo, mesmo fora do expediente. - '

Parágrafo úoico. Para Íins da restrição prevista no caput
deste artigo, considera-se bem público todo e qualquer móvel ou imóvel pertencente
à Administração Pública Direta ou Indireta, independentemente da destinaçáo,
incluindo veícu1os, computadores, sítios oficiais da rede de acesso à internet, serviço
de correio eletrônico, aparelhos telefônicos, material de consumo, entre outros.

Att. 4". Nos bens cujo uso dependa de cessáo ou
permissáo do poder público, ou que a ele pertençam, e nos bens de uso comum,
incluindo postes de iluminaçáo pública, sinalizaçáo de tráfego, viadutos, passarelas,
pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculaçáo de
propaganda de qualquer flatüreza, conforme legislaçáo eleitoral.

Ârt. 5". A partir de 06 de julho de 2024, nâo poderá ser
autorizada publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e
campanhas dos órgáos públicos municipais ou das respectivas entidades da

1
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Administraçáo Indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade púb1ica, assim
reconhecida pela Justiça Eleitoral.

Parágrafo único. Náo se aplica a vedação e prazos
estabelecidos no caput deste artigo à publicidade legal, assim considerada aquela
restrita à publicação das leis, decretos, contratos, editais e demais atos
assemelhados, cuja publicidade seja deÍinida em lei ou condiçáo de validade e
eficácia.

Art. 60. A partir de O6 de julho de 2024, todo e qualquer
material de informação autorizado pela Justiça Eleitoral e os de identificação do
Município, impresso ou eletrônico, deveráo conter apenas o Brasão e a expressâo
"MunicÍpio de Jandira", e quando emitido por instituiçáo ou órgão específico, restrito
à nomenclatura do órgáo ou instituiçáo, sendo vedado o uso de qualquer outra
expressão, slogans ou espécie de marca de governo.

Paúgrafo úaico. Nos materiais de identifrcaçáo já
produzidos, placas de obras, material de identificaçáo de bens móveis, imóveis e
veículos, nos quais haja qualquer espécie de ma.rca ou expÍessões diferentes
daquelas dispostas no caput deste artigo, caberá aos órgáos ou servidores públicos
responsáveis pÍomover a retirada ou a cobertura das mesmas antes do prazo
previsto neste aÍtigo.

Art. 7. Os materiais de pubücidade institucional jâ
produzidos devem ser retirados de circulaçáo até o dia O5 de julho de 2024 pelo
órgáo ou servidor público responsáve1.

AÍt. 80. A partir de 15 de agosto de 2024, a informaçáo
sobre qualquer evento ou serviço da administraçâo fica restrita ao mínimo suÍiciente
à identiflcaçáo do seu objeto, ao público que é dirigido, ao 1ocal, à hora, tempo de
duraÇáo e outros dados limitados ao mÍnimo indispensável à sua compreensáo.

AÍt. 9". Aplicam-se as mesmas regras quaÍrto à vedaçào
de publicidade institucional e uso de slogans e marcas à publicidade nas
propriedades digitais da Administração Municipal, como portais e sítios na ioternet,
perÍis em redes sociais, aplicativos móveis e dispositivos digitais para públicos de
relacionamento.

§ 1" A publicidade institucional publicada nas
propriedades digitais antes de O6 de julho de 2024 deverá ser retirada ou ocultada,
ou na impossibilidade, deverá ser devidamente certiÍicada com a comprovação de
que suâ produçáo e publicaçáo se deu em data anterior ao ptazo de vedaçáo da
publicidade instituciona.l e isenta de qualquer espécie de marca ou sinal distintivo,
banners e posts.

§ 2" Fica vedada a marcação de servidores públicos
qualquer rede social mantida pelo Município a partir de O6 de julho de 2024.

§ 3" A infringência do disposto no caput deste artigo
configura abuso de autoridade para os Íins do disposto no art. 22 da Leí
Complementar n" 64, de 18 de maio de 1990.

Art. 10. Sempre que possíveI, deveráo ser suspensas nas
propriedades digitais, duralte o período da vedaçáo, as áreas para comentários e
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interatividade com o público, dil'ulgando nota explicativa com vistas a justiÍicar a
suspensão para os cidadáos.

§ 1" Naquelas em que náo for possível ou recomendável a
suspensáo, deveráo ser aplicados critérios de moderação e intervençáo nos
comentários, com vistas a inibir aqueles que firam a legislaçáo eleitoral, devendo
vedar as postagens que contenham termos que possarn caracterizar propaganda
eleitoral, tais como a divulgação de nomes, números de candidatos, símbolos ou
siglas de partidos, slogans de campanhas, bem como de palavras-chave como
eleições ou outras nomenclaturas.

§ 2" Toda e qualquer resposta a eventual ataque de cunho
eleitoral aos órgáos, serviços e servidores públicos da Administraçáo só pode ser
realizada mediante direito de resposta autorizado pelajustiça eleitora-I.

Art. 11. O descumprimento do disposto neste Decreto
poderá caracterizar ilícitos eleitorais e de improbidade administrativa, sujeitândo o
infrator às penas da Lei Federal n' 9.504, de 30 de setembro de 1997, e da Lei
Federa,l n' 8,429, de 2 de junho de 1992, sem prejuízo das sanções administrativas e
disciplinares previstas na legislaçáo municipal.

Att. L2. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposiçóes em contrário.

Prefeitura de Jandira
Jandira, O4 de 2,024.

Registrado em liwo próprio e

Prefeitura, no prazo lega1.
no Quadro de Aüsos destâ

de Governo-Designado

Prefeito Municipal
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Grande São Paulo

Decreto n" 4.824
De 1O de julho de 2024.

"Estabelece a tarifa gratuita para a utilização dos
veículos que operem no Sistema de TranspoÍte
Coletivo Urbano de Passageiros na Cidade de
Jandira nes Eleições Munlclpais 2024."

HENRI Há"TIME §ATO, Prefeito do Município de
Jandira, no uso das atribuiçÕes legais, nos termos
do inciso IV, do aÍt. 47, da Lei Orgânica do
Município de Jaldira;

CONSIDERÁNDO as Eleições Municipais no dia 6 de outubro de 2024 e o
exercício da soberania popular pelo sufrágio universal e pelo voto direto e
secreto, com valor igual para todos, conforme art. 14 da Constituição
Federa-l;

CONSIDERÂNDO a obrigatoriedade do voto para maiores de dezoito anos,
disposta no inc. I do § l" do art. 14 da Constituiçáo Federal;

CONSIDERANDO que o exercício do direito-dever de voto impõe para as
pessoas de baixa renda a necessidade de deslocamento por meio do
Transporte Público coietivo de passageiros;

CONSIDERANDO que compete ao Município suplementar o ordenamento
jurídico para garantir o acesso a logradouros públicos e transporte coletivo
aos hipossuficientes como estímulo à formaçáo moral e civica;

CONSIDERÂNDO por Íim o oÍ"rcio TRE-SP ír" O93/2O24, do Juúo da 3O4"
Zona Eleitoral de Jandira, dando noticia do disposto no att.24 da Resoluçáo
TSE 23.736, de 27 de fevereiro de 2024, que dispõe sobre os atos gerais de
processo eleitoral para âs eleiçôes 2O24,

DECRETA:

Art. 1". Fica estabelecida a tarifa gratuita paÍa a
uülizaçáo dos veículos que operam no Sistema de Transporte Coletivo
Urbano de Passageiros na Cidade de Jandira nas Eleições Municipais no dia
O6 de outubro de 2024.
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Grandc São Paulo

Art. 2. A remuneraÇâo da prestaçáo do serviço dc
transporte no dia 6 de outubro de 2024, será efetuada pelo total dos
passageiros registrados no Sistema de Bilhetagem Eletrônica, considerand<r
o valor da tarifa pública de R$ 5,30 (r:inco reais e trinta ccntavos)

Art. 3o. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

de Jandira

Registrado em livro próprio e publicado por afixação no Quadro de Avisos
desta Prefeitura, no prazo lega1.

Designado

SATO
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DIV. DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E AUTO DE INFRAÇÃO

EDITAL 77/2024

A Secretaria Municipal da Receita torna público nos termos dos Art. 1º e 4º da Lei

1483/2005, que fica regularmente multado por edital o contribuinte (VICTOR HUGO DE

CARVALHO SILVA), por AI Nº 13796/A (AUTO DE INFRAÇÃO ); processo Nº 8635/2024.

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347.

____________________________

DENY DE VICO DIAS

Secretário Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO

De 10/07/2024

Até 10/08/2024

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Editais de notificação

Editais de notificação
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DIV. DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E AUTO DE INFRAÇÃO

EDITAL 78/2024

A Secretaria Municipal da Receita torna público nos termos dos Art. 1º e 4º da Lei

1483/2005, que fica regularmente multado por edital o contribuinte (ALEX SANDRO

CORTEZ), por AI Nº 13797/A (AUTO DE INFRAÇÃO ); processo Nº 8869/2024.

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347.

____________________________

DENY DE VICO DIAS

Secretário Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO

De 10/07/2024

Até 10/08/2024
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DIV. DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E AUTO DE INFRAÇÃO

EDITAL 84/2024

A Secretaria Municipal da Receita torna público nos termos dos Art. 1º da Lei 2099/2015,

que fica regularmente intimado por edital o contribuinte (WILLIANS VITORINI BARBOSA

JUNIOR), por TI Nº 31021/A (TERMO DE INTIMAÇÃO ); processo Nº 8872/2024.

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347.

____________________________

DENY DE VICO DIAS

Secretário Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO

De 10/07/2024

Até 10/08/2024
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DIV. DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E AUTO DE INFRAÇÃO

EDITAL 85/2024

A Secretaria Municipal da Receita torna público nos termos dos Art. 1º e 3º da Lei

2006/2013, que fica regularmente multado por edital o contribuinte (JOÃO PAULO SILVA

DO NASCIMENTO), por AI Nº 13933/A (AUTO DE INFRAÇÃO); processo Nº 8637/2024.

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347.

____________________________

DENY DE VICO DIAS

Secretário Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO

De 10/07/2024

Até 10/08/2024
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DIV. DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E AUTO DE INFRAÇÃO

EDITAL 86/2024

A Secretaria Municipal da Receita torna público nos termos dos Art. 5º, 29º, I e IV da Lei

1745/2008, que fica regularmente multado por edital o contribuinte (CLEONICE SANTOS

DA SILVA), por AI Nº 13939/A (AUTO DE INFRAÇÃO); processo Nº 8874/2024.

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347.

____________________________

DENY DE VICO DIAS

Secretário Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO

De 10/07/2024

Até 10/08/2024
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#Públicâ

CONTRATO DE FINANCIAMENTO
MEDIANTE ABERTURA DE GRÉDITO N'
40/00035'4, QUE ENTRE Sl CELEBRAM o
BANCO DO BR,ASIL S'A' E O MUNICIPIO
DE JANDIRA (sP), NA FORMA COMo
SEGUE:

O BANCO DO BRASIL S.A., com sede no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote
B, Ed. Banco do Brasil, Asa Norte, na Cidade de Brasília, Distrito Federal, inscrito no
CNPJ/ME sob o no 00.000.000/0001-91 , por meio de sua agência Escritório

Municípios São Paulo Leste - São Paulo (SP), prefixo 5905, localizada na Cidade de Sâo
Paulo (SP), neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, pelo Senhor
Kepler da Silveira Palhano, brasileiro, Carteira Nacional de Habilitação no

02381244206, emitida pelo Detran/SP, em 10/03/2018, C.P.F. 281.869.558-95,
residente em Campinas (SP), doravante denominado "FINANCIADOR"; e o
MUNICIPIO DE JANDIRA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua
Elton Silva, no í000, Centro, Cep 06.600-025, Jandira (SP), inscrito no CNPJ/ME sob o
no 46.522.99110001-73, doravante denominado "FINANCIADO", neste ato
representado pelo(a) Prefeito do Município, Excelentíssimo Senhor Henri Hajime
Sato, brasileiro, Carteira Nacional de Habilitação no 0í 892543453, emitida pelo
Detran/SP, em 1410312017, C.P.F. 033.323.988-14, residente em Jandira (SP), ao
final assinado;

RESOLVEM celebrar o presente Contrato de Financiamento nos termos e condições
estabelecidas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VALOR E OBJETO DO CONTRATO

O FINANCIADOR abre ao FINANCIADO, por meio deste contrato, e este aceita, um
crédiio Íixo no valor de até R$ 52.700.000,00 (cinquenta e dois milhões e setecentos
mil reais), a ser provido com recursos próprios do FINANCIADOR, tendo por objeto
o financiamento de despesas de capital constantes do plano plurianual (PPA) e da
Lei Orçamentária Anual (LOA 2024) e dos exercícios subsequentes, do Município de
Jandira, nos termos das definições e regras estabelecidas na Lei no 4.320, de
1710311964 e na Lei Complementar no 101, de 0410512000.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os recursos deste Contrato se destinam, única e
exclusivamente, à aplicação na forma autorizada pela Lei Municipal no 2.507, de
0210612023, alterada pela Lei Municipal no 2.529, de 0911012023, o qual Íaz paúe
integrante e inseparável deste Contrato para todos os fins de direito.

PARÁGRAFO SEGUNDO - E vedada ao FINANCIADO a aplicação dos recursos
obtidos com o presente financiamento em:

a) ltens não passÍveis de financiamento pela Linha de Credito do
FINANCIADOR;

b) Despesas correntes do FINANGIADO, nos termos do artigo 35, § 1o, inciso l,

Fiscal);da Lei Complementar de no '101/2000 (Lei de Responsabil

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos

Contratos
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#Púb lica

Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE

CRÉDITO NO 40/000354, QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A.
E O MUNICíPIO DE JANDIRA (SP).

CLÁUSULA SEGUNDA- FORMA DE DESEMBOLSO

Os recursos serão disponibilizados ao FINANCIADO, em 1 (uma) parcela, a saber:

a) R$ 52.700.000,00 (cinquenta e dois milhões e setecentos mil reais) ate
30t12t2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os recursos serão creditados pelo FINA,NCIADOR na
conta corrente de n' 52.140-X, aberta em nome do FINANCIADO, na Agência
Jandira, prefixo 3565-3, no BANCO DO BRASIL, exclusivamente para receber os
recursos oriundos do presente Contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - O FINANCIADO reconhece como prova, para
determinação da dívida resultante deste Contrato, os lançamentos que o
FINANCIADOR efetuar, sob aviso, os recibos, ordens, transferências que venha a
passar ou emitir, os recibos ou comunicações que expedir sobre as quantias
creditadas na respectiva conta, indicada no ParágraÍo Primeiro desta Cláusula.

PARAGRAFO TERCEIRO - As datas limites para a realizaçâo dos desembolsos
disposta nas alíneas do caput desta cláusula poderão ser prorrogadas, a critério do
FINANCIADOR, em até 12 (doze) meses.

PARAGRAFO QUARTO - O saldo remanescente e não desembolsado até a datâ
prevista no Parágrafo Terceiro desta Cláusula poderá ser cancelado pelo
FINANCIADOR.

cLÁusuLA TERCETRA - COND|çÔES PARA DESEMBOLSO DE RECURSOS

O desembolso de recursos fica sujeita a apresentação, pelo FINANCIADO, dos
seguintes documentos e condições:

c)

Solicitação de desembolso, observado a forma e o conteúdo previstos no
modelo de Pedido de Desembolso de Recursos disponibilizado pelo
FINANGIADOR, com discriminação dos itens em que os recursos serão
aplicados, assinado pelo representante legal do FINANCIADO;

Apresentação do Contrato de Garantia da União, celebrado enúe a UNIÃO e
FINANCIADO, conforme previsto na Cláusula Garantia, devidamente
publicado no Diário Oficial da União - DOU;

Comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária por meio de
consulta ao Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias -
CAUC, disponibilizado no sitio da Secretaria do Tesouro Nacional, ou serviço
que o venha a substituir, cuja validade se dará por meio do status
"comprovado" nos requisitos listados no grupo
Financeira", itens "Regularidade quanto
Previdenciárias Federais e à Dívida Ativa da
Contribuições para o FGTS e no grupo "lV

"l - Obrigações de Adimplência
a Tributos. a Co
União", "Regula

a)

b)

- Adimplemento de
toa

í)



16 | Ano XII | Edição nº 425 | Segunda-feira, 15 de julho de 2024 |

#Pública

Continuação do GONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE
CRÉD|TO NO 401000354, QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A,
E O MUNICíPIO DE JANDIRA (SP),

Constitucionais ou Legais", item "Regularidade Previdenciária". Caso as
exigências não sejam comprovadas por meio do CAUC, ou haja
descontinuidade ou indisponibilidade do serviço, o FINANCIADO deverá
comprovar documentalmente sua situação de regularidadê, para todo o
conjunto de CNPJ de órgãos da administração direta, na forma a ser exigida
pelo FINANCIADOR;

Apresentação, para os investimentos que receberão recursos do desembolso
e que sejam obras de construção civil, Licença de Instalação - Ll ou de
Operação - LO, com base na legislação ambiental brasileira vigênte,
conforme a respectiva etapa de projeto/ação, ou as dispensas ou
manifestações quanto a não sujeição ao licenciamento ambiental dos
empreendimentos, expedidas por órgáo ambiental competente, em nome do
FINANCIADO ou entidade e/ou empresa diretamente responsável pela
execução das obras ou serviços. O FINANCIADO flca desobrigado de
apresentação da dispensa ou manifestâção emitida por órgão competente
nos casos em que a própria legislação ambiental local dispensar
expressamente.

Apresentação, para os investimentos que receberão recursos do desembolso
e que sejam obras de construçâo civil relacionadas no Pedido de Desembolso
de Recursos, de declaração de regularidade quanto ao(s) alvará(s) de
construção, ao(s) Cadastro(s) Nacional de Obras - CNO e à(s) Anotação(oes)
de Responsabilidade Técnica - ART eiou Registro(s) de Responsabilidade
Técnica - RRT, conforme modelo disponibilizado pelo FINANCIADOR, nos
termos das respectivas leis que os exigem, ou os referidos documentos;

Apresentação, para o caso de investimentos em atividades que se utilizam de
recursos hídricos e que sejam obras de construção civil, da outorga pelo
Poder Público dos direitos dos usos de recursos hídricos (Outorga de Agua),
ou sua dispensa Íormal emitida por órgão competente. O FINANCIADO Íica
desobrigado de apresentação da dispensa ou maniÍestação emitida por órgão
competente nos casos em que a própria legislação ambiental local dispensar
expressamente.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os desembolsos de recursos Íicam condicionados a
inexisiência de inadimplemento de qualquer natureza em outra(s) operação(ões)
junto ao FINANGIADOR ou de situaçáo irregular com qualquer das obrigações
assumidas por prestações de serviços que o FINANCIADO tenha contratado com o
FINANCIADOR.

PARAGRAFO SEGUNDO - Em se tratando de desembolsos de parcelas posteriores
a primeira, conforme indicado no caput da Gláusula Forma de Desembolso, o
FINANCIADO deverá ier comprovado a aplicaÇão dos recursos anteriormente
desembolsados, na forma da Cláusula Gomprovação de Aplicação de Recursos,
podendo o percentual de comprovação ser flexibilizado, a critério do

d)

e)

/,

FINANCIADOR, mediante autorização formal.
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PARAGRAFO TERCEIRO - Não serão aceitos comprovantes de despesas
empenhadas, liquidadas ou pagas em data anterior à data de assinatura deste
Contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - O FINANCIADOR poderá suspender os desembolsos de
recursos, por prazo por este indicado, na ocorrência de mudança material ou
substancial nas condições de mercado, ou quando o FINANCIADO:

a) Prestar ao FINANCIADOR, por intermédio de seus agentes públicos,
informações incompletas ou alteradas, inclusive por meio de documento
público ou particular de qualquer natureza;

b) Deixar de prestar, por meio de seus agentes públicos, informações que, se de
conhecimento do FINANCIADOR, poderiam alterar seus julgamentos e/ou
avaliações; e

c) Aplicar os recursos desembolsados anteriormente em Íinalidade diversa
daquela prevista neste Contrato, sem prejuízo da comunicação ao Ministério
Público, para os eíeitos da Lei Federal no 7.492, de 16.06.1986.

PARAGRAFO OUINTO - O FINANCIADO se compromete a manter no Banco do
Brasil, os valores não utilizados até o pagamento aos fornecedores das despesas
financiadas neste Contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - Os pedidos de desembolso poderão ser acatados pelo
Íinanciador até a data limite prevista na CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE
DESEMBOLSO. A efetivação do desembolso será realizada em até 10 dias úteis
após o recebimento do pedido desde que cumpridas as condicionantes previstas no
caput desta cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - ENCARGOS FINANCEIROS

Sobre os saldos devedores veriÍicados na conta de empréstimo, decorrentes do
lançamento do valor emprestado e das quantias devidas a título de acessórios, taxas
e despesas, incidirão encargos financeiros correspondentes à taxa anual média dos
Certificados de Depósitos lnterbancários (CDl), acrescidos de sobretaxa efetiva de
1,65p.p. (um inteiro e sessenta e cinco centésimos de pontos percentuais) ao ano.
Referidos encargos financeiros serão calculados por dias úteis, com base na taxa
equivalente diária (ano 252 dias úteis), e debitados mensalmente na conta vinculada
de empréstimo a cada data-base, nas amortizaçÕes antecipadas, no vencimento e
na liquidação da dívida, devendo ser pagos integralmente a cada data-base, ou no
dia útil imediatamente posterior, se aquele não o for, inclusive durante o perÍodo de
carência de pagamento de capital, nas amortizações antecipadas, no vencimento e
na liquidação da dívida.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fins do
que: dias úteis sâo todos os dias, exceto
nacionais; CDI e a taxa média diária dos

disposto neste instrumento, entende-se
sábados, domingos e feriados bancários
certificados de depósitos in
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divulgada pela Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos (CETIP); e
data-base é o dia correspondente, em cada mês, ao do vencimento Íinal da
operação. Caso a data-base escolhida seja o dia 29, 30 ou 3'1, nos mesês em que
não existirem tais dias, será considerado, como dâta-base, o primeiro dia do mês
subsequente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese do Índice legal de remuneração deste
contrato (CDl) se tornar inexigível ou entrar em desuso, o índice de remuneração
deverá ser substituído pela TMS - Taxa Média Selic, divulgada pelo Banco Central
do Brasil e na inexigibilidade deste, o que legalmentê vier a substituÍ-lo.

CLÁUSULA QUINTA _ REMUNERAçÕES, TARIFAS E TRIBUTOS

Além dos encargos financeiros pactuados, será devida pelo FINANCIADO:

a) A tarifa de contratação de operação de crédito, de 1,20% (um inteiro e vinte
centésimos por cento) sobre o valor total da operação, descrito no caput da
Cláusula Valor e Objeto do Contrato;

b) Comissão de compromisso, de 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano,
calculada sobre o valor não desembolsado;

c) A tariÍa de pagamento antecipado referente a liquidação ou amortizaÇão
antecipada do Íinanciamento, na data da liquidação e/ou amortização, que
incidirá sobre o valor do contrato, previsto na Cláusula Valor e Objeto do
Contrato, de acordo com os percentuais indicados a seguir:

Ano Percentual

1 4,50Yo

z 4,25%
4,00%

4 3,75%
3,50%

6 3,25%
7 3,00%

8

I 2,50%
10 2,00Yo

d) A tíiulo de remuneração sobre serviços, o valor correspondente às tarifas
aplicáveis à operação da espécie, vigentes à época da cobrança, constante
da Tabela de Tariías de Serviços Bancários - Pessoa Jurídica, que se
encontra disponível em qualquer agência do FINANCIADOR; e

e) Eventuais tributos, contribuiçôes, encargos e custos adicionais de qualquer
por estenatureza, incidentes ou que venham a incidir sobre o crédito

n
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Contrato, inclusive os decorrentes de alterações nas alÍquotas, bases de
cálculo ou prazos de recolhimento, obrigando-se a recolhêlos na Íorma da
leglslação em vigor ou a reembolsá.los ao FINANCIADOR, conforme o caso.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O FINANCIADO autoriza o FINANCIADOR a debitar em
sua(s) conta(s) corrente(s) indicada(s) na Cláusula Autorização para Débito em
Conta, as remunerações, tariÍas e tributos previstos no capuÍ desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da tarifa de que trata a alínea "a" desta Cláusula
será debitada pelo FINANGIADOR, na forma prevista na Cláusula Autorização
para Débito em Conta, em até 10 (dez) dias úteis da data de publicação do extrato
deste Contrato ou até a data do primeiro desembolso; o que ocorrer primeiro.

PARAGRAFO TERCEIRO - O valor da comissão de que trata a alínea "b" desta
Cláusula será calculada desde a data de assinatura deste instrumento contratual,
até a data do desembolso total dos recursos e será exigido na mesma periodicidade
de pagamentos de encargos e/ou principal descritos na Gláusula Forma de
Pagamento.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de desistência formal por parte do
FINANCIADO, os valores da comissão de que trata a alínea "b" desta Cláusula
serão apurados desde a data de assinatura deste instrumento contratual, até a data
da comunicação formal, e exigíveis até o mês subsequente, na mesma data de
pagamento de encargos e/ou o principal prevista na Cláusula Forma de
Pagamento.

PARÁGRAFO QUINTo - A partir do inadimplemento e sobre o valor inadimplido das
obrigações de que iratam o capuÍ desta Cláusula, serão exigidos os encargos, juros,
multa e outros acessórios previstos na Cláusula lnadimplemento deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA

Em garantia do cumprimento de todas as obrigaçôes financeiras deste Contrato,
inclusive multas por inadimplemento de obrigações financeiras e pedidos de
devolução de recursos do FINANGIADOR ao FINANGIADO em razão de náo
aceitação, parcial ou total, da comprovação da aplicação de recursos ou desvio de
Íinalidade cometido pelo FINANCIADO, a República Federativa do Brasil - UNIÃO -
prestará garantia fidejussória por meio de contrato especíÍico que, depois de
assinado e rubricado pelas partes, fica fazendo parte integrante e inseparável deste
Contrato, como se aqui estivesse integralmente transcrito, vinculando-o para iodos
os fins e direitos.

CLÁUSULA SÉNMA- FORMA DE PAGAMENTO

Após o período de carência de 12 (doze) meses, o principal da dívida decorrente
deste Contrato será pago ao FINANCIADOR, em 108 (cento e oito) prestações
mensais e sucessivas, e iguais, na íorma do Sistema de Amortização Co
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SAC, vencendo-se a primeira prestação em 05 de agosto de 2.025 e as demais todo
dia 05 de cada mês.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O período de carência se iniciará a partir da data de
assinatura deste instrumento contratual, encerrando-se em 0510712025,
permanecendo inalterado, independente da data de Iiberação dos recursos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o período de carência permanecerão incidentes
e exigíveis todos os encargos Íinanceiros contratados sobre os recursos
desembolsados, na forma da Cláusula Encargos Financeiros e a Comissão de
Compromisso incidente sobre os valores a desembolsar, referida na Cláusula
Remunerações, Tarifas e Tributos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O presente Contrato vencerá em O5tO7l2O34,
obrigando-se o FINANCIADO a pagar todas as responsabilidades dele oriundas, aí
compreendidos: principal, comissão, juros, correção monetária, outros acessórios e
quaisquer despesas, inclusive tributárias, independentemente de qualquer aviso ou
interpelação judicial ou extrajudicial, sendo que a quitação da dívida resultante deste
Contrato dar-se-á após a liquidação do saldo devedor das parcelas referidas no
caput desta Cláusula, acrescidos de todos os encargos previstos neste instrumento.

PARÁGRAFO QUARTO - Qualquer recebimento de prestação de amortizaÇão de
principal ou encargos fora dos prazos avençados constituirá mera tolerância e não
aÍetará de forma alguma as datas de seus vencimentos ou as demais cláusulas e
condiçôes deste Contrato, nem importará novaÇão ou modificação do ajustado,
inclusive quanto aos encargos resultante da mora, imputando-se o pagamento do
débito o valor recebido obrigatoriamente na seguinte ordem: multa, juros moratórios,
juros remuneratórios, outros acessórios debitados, principal vencido e principal
vincendo.

PARAGRÁFO QUINTO - Todo vencimento de prestaçáo de amortização de
principal e/ou encargos que ocorra em sábados, domingos ou feriados nacionais,
inclusive os bancários, será, para todos os fins e efeitos, deslocado para o primeiro
dia útil subsequente, sendo os encargos calculados até essa data, e iniciando-se,
também a partir dessa data, o período seguinte regular de apuração e cálculo dos
encargos da operação.

PARAGRÁFO SEXTO - Na hipótese de, na data do vencimento de qualquer
prestação do principal e/ou encargos, não existir saldo suficiente na conta corrente
do FINANCIADO mencionada na Cláusula Autorização para Débito em Conta
para o pagamento do montante contratualmente exigível, poderá o FINANCIADOR
debitar o saldo especíÍico então disponível, como pagamento parcial do aludido
montante, e aplicar os encargos de inadimplemento previstos na Cláusula
lnadimplemento sobre os valores faltantes que, juntamente com tais acréscimos,
continuarão exig íveis e realizáveis.
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PARAGRAFO SETIMO - Na hipótese de pagamento parcial das prestações, as
quantias recebidas para crédito do FINANCIADO serão imputadas ao pagamento
das verbas a seguir discriminadas, obrigatoriamente na seguinte ordem: multa, juros
moratórios, juros remuneratórios, outros acessórios debitados, principal vencido e
principal vincendo.

PARAGRAFO OITAVO - O FINA,NCIADO poderá amortizar ou liquidar,
antecipadamente o saldo devedor resultante deste Contrato, mediante aviso ao
FINANGIADOR com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data prevista das
obrigaçôes e o pagamento de tarifa conforme previsto na Cláusula Remunerações,
Tarifas e Tributos, só o fazendo com a anuência do FINANGIADOR.

cLÁusuLA otrAVA - AUTORTZAçÃO PARA DEB|TO EM CONTA

O FINANCIADO autoriza, nêste ato, o FINANCIADOR, em caráter irrevogável e
irretratável, a debitar em sua conta corrente de no 20.5044, ou em qualque(isquefl
outra(s) conta(s), salvo a(s) de destinação específica, mantida(s) na agência
Jandira, prefixo 3565-3, os montantes necessários ao pagamento de cada prestação
de principal e/ou encargos, nos respectivos vencimentos, inclusive os prevístos
durante o período de carência, e ao pagamento final da dÍvida, na forma da
Cláusula Forma dê Pagamento, bem como, ao pagamento das comissões,
remunerações, tarifas, tributos e demais verbas previstas na Gláusula
Remunerações, Tarifas e Tributos.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A autorização contida no caput desta Cláusula
independe de qualquer outra providência ou condição, ficando a cargo do
FINANCIADO observar as fases atinentes à execução orçamentária da despesa
pública, nos termos da Lei 4.320164.

PARAGRAFO SEGUNDO - O FINANCIADO se compromete, neste ato, a manter a
conta corrente, citada nesta cláusula, na situação de ativa, até o encerramento dos
compromissos assumidos com este Contrato e sua total liquidação.

PARAGRAFO TERCEIRO - O FINANCIADOR, por meio de solicitação Íormal do
FINANCIADO, poderá autorizar a alteração do número da conta corrente prevista
neste capuÍ.

cLÁusuLA NoNA- COMPROVAÇÃO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

A sistemática a ser adotada para eÍeitos de comprovação da aplicação do crédito
obedecerá ao que segue:

a) A obrigação pela comprovação da aplicação
FINANCIADO, cabendo ao FINANCIADOR
apresentada, se de seu interesse;

correta dos recursos cabe ao
a análise da documentação
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b) O FINANCIADO deverá apresentar ao FINANCIADOR, em periodicidade
igual ou inferior a 180 (cento e oitenta) dias, até a comprovação integral dos
valores desembolsados, Relatório de Desempenho e seus Anexos, na forma
de modelo a ser fornecido pelo FINANCIADOR, relacionando as ações objeto
do presenÍe financiamento que receberam recursos juntamente com a
documentação comprobatória referente ao pagamento das despesas de
capital e suas referidas quitações Íinanceiras, e as regularidades dos
empreendimentos, ficando sujêita a análise e aceitação do FINANGIADOR;

c) Apresentação, para as obras civis objeto da comprovação de aplicação de
recursos, de declaração de regularidade da execução dos empreendimentos,
especialmente quanto ao(s) alvará(s) de construção, ao(s) Cadastro(s)
Nacional de Obras - CNO e à(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade Técnica
- ART e/ou Registro(s) de Responsabilidade Técnica - RRT, conforme
modelo disponibilizado pelo FINANCIADOR, nos termos das respectivas leis
que os exigem, ou os referidos documentos;

d) O prazo para comprovação da aplicação integral dos recursos deste Contrato
é de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data do último
desembolso; podendo ser prorrogado em virtude de fatores alheios à vontade
do FINANCIADO, e desde que solicitado formalmente pelo FINANCIADO e
aceito pelo FINANCIADOR, com as devidas justificativas.

PARÁGRAFO PRIME|RO - O FINANCIADOR poderá acatar a documentos de
comprovação de aplicação de recursos de forma digital, digitalizada ou eletrônica, a
qual, quando assinada digiialmente, será aceita desde que o processo de
digitalização seja realizado com o emprego de certificado digiial emitido no âmbito
da lnfraestruiura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil, na forma da Lei no
12.682, de 09.07.2012.

PARAGRAFO SEGUNDO - Não serâo aceitos comprovantes de despesas
empenhadas, liquidadas ou pagas em data anterior à data de assinatura deste
Contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO - O FINANCIADO assume o compromisso de manter
arquivado, ate a liquidação final deste Contrato, todas as notas fiscais, faturas,
recibos, notas de empenho, notas de liquidação e outros documentos decorrentes
das operações de prestaçâo de serviços e de compra e venda de bens realizados
com os recursos deste Contrato e entregar cópias auteniicadas, por agente público
do próprio FINANCIADO, ao FINANCIADOR no prazo de ate 30 (trinta) dias úteis,
quando por este solicitado.

PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos indicados no capuÍ desta cláusula
prorrogados, excepcionalmente, em virtude de fatores alheios à
FINANCIADO, desde que solicitado formalmente pelo FINANCIADO e

poderâo ser
vontade do
aceito pelo

FINANCIADOR, com as devidas justificativas.
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CLÁUSULA DÉCIMA _ RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

O FINANCIADO obriga-se a cumprir o disposto na legislação federal, estadual e
municipal (nas localidades onde as intervenções serão financiadas com os recursos
deste Contrato) referente à PolÍtica Nacional do Meio Ambiente, adotando, durante o
prazo de vigência deste, medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir danos
causados ao meio ambiente, à segurança e à medicina do trabalho, que possam vir
a serem causados em decorrência da execução das açôes financiadas, objeto deste
Contrato.

PARÁGRAFO UNICO - O FINANCIADO será o único e exclusivo responsável por
todos e quaisquer impactos, danos, prejuízos e/ou perdas ao meio ambiente, à
saúde e à segurança dos trabalhadores, e/ou a terceiros afetados pelas açóes
financiadas, decorrentes de atos, Íatos e omissôes praticados pelo FINANCIADO,
por meio de seus agentes públicos e/ou contratados.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. INADIMPLEMENTo

Em caso de descumprimento de qualquer obrigaçâo legal ou convencional, ou no
caso de vencimento antecipado da operação, a partir do inadimplemento e sobre o
valor inadimplido, serão exigidos, nos termos da Resoluçâo 4.882, de 2311212020,
do Conselho Monetário Nacional:

Encargos Íinanceiros contratados para o período de adimplência da operação,
previstos neste CONTRATO ;

Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou Íração, incidentes sobre o
valor inadimplido;

Multa de 2% (dois por cento), calculada e exigida nos pagamentos parciais,
sobre os valores amortizados, e na liquidação final, sobre o saldo devedor da
d ívida.

d) Multa de 2% (dois por cento) calculada sobre o saldo devedor em aberto, e
exigida imediatamente após a verificação e em razáo dos seguintes atos: (i)
descumprimento de qualquer obrigação não pecuniária, que não seja
remediada em até 15 (quinze) dias úteis contados da verificação do
descumprimento, e/ou (ii) incompletude, desde que dolosa ou culposa,
incorreção, inveracidade ou alteração de declarações e garantias prestadas
pelo FINANCIADO neste CONTRATO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os encargos financeiros contratados para o período de
normalidade e os juros moratórios previstos nas alíneas "a" e "b" retro sêrão
calculados, por dia de atraso, e exigidos nos pagamentos parciais e na liquid da

a)

b)

c)

dívida, juntamente com as amortizações de principal. proporcionalm
valores nominais.

SEUS

,4.
(--'
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#Pública

MEDIANTE ABERTURA DE
O BANCO DO BRASIL S,A.

PARAGRAFO SEGUNDO - Sem prejuízo dos encargos anteriormente previstos, o
devedor responderá por prejuízos a quê sua mora der causa, nos termos do artigo
395 do código Civil, inclusive despesas de cobrança e honorários advocaiícios
quando devidos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VENCIMENTO ANTECIPADO

Poderá o FINANGIADOR considerar vencidas antecipadamente, de pleno direito,
todas as parcelas ainda vincendas, relativas aos desembolsos efetivamente
realizados, assumidas neste Contrato e exigir o total da dívida delas resultante,
independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, na hipótêse, de o
FINANCIADO não pagar pontualmente quaisquer das prestaçÕes previstas neste
Contrato, inclusive os juros durante o período de carência, ou não dispuser de saldo
suficiente na conta corrente citada na Gláusula Autorização de Débito em Conta,
nas datas dos seus respeciivos vencimentos, para que o FINANGIADOR promova
os lançamentos contábeis destinados às suas devidas liquidações, conforme
expressamente previsto na Cláusula Forma dê Pagamento.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - srsrEMA DE TNFoRMAÇoES DE cRÉD[o Do
BANCO CENTRAL - SCR

O FINANCIADO declara-se ciente de que foi comunicado que:

a) Os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com características
de crédilo por ele (s) realizadas serão registrados no Sistema de lnformações
de Crédito do Banco Central - SCR;

b) O SCR tem por finalidades fornecer informações ao Bacen para fins de
supervisão do risco de crédito a que estão expostas as instituiçÕes financeiras
e propiciar o intercâmbio de inÍormações entre essas instituiÇões com o
objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios;

c) Poderá(ão) ter acesso aos dados constantes em seu (s) nome (s) no SCR por
meio da Central de Atendimento ao Público do Bacen (CAP);

d) Os pedidos de correções, de exclusôes e de maniÍestaçôes de discordância
quanto às informações constantes do SCR devem ser dirigidas ao Bacen ou à
instituição responsável pela remessa das inÍormaçôes,
requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for o caso,

meio de
respectiva

decisão judicial;

e) A consulta a quaisquer informaçóes disponibilizadas pelas instituições
financeiras e registradas em seu nome, na qualidade de responsável por
débitos ou garantias de operações, depende de prévia autorizaçâo.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DtspostÇÕES GERAts

As obrigações assumidas neste Contrato poderão ser objeto de e especíÍica

por
pela

por iniciativa do FINANCIADOR, na forma do Código de P lBrasileiro,
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE
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E O MUNICÍPIO DE JANDIRA (SP).

ABERTURA DE
DO BRASIL S.A,

sêm que isso signiÍique renúncia a qualquer outra ação ou providência, judicial ou
não, que objetive resguardar direitos decorrentes deste Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica o FINANCIADOR autorizado, a qualquer tempo a
ceder, transferir ou dar em penhor o crédito deste Contrato, bem como ceder os
direitos, títulos, garantias ou interesses seus a terceiros, na forma regulamentada
pelo Conselho Monetário Nacional sendo vedada a securitização.

PARAGRAFO SEGUNDO - Fica facultado ao FINANCIADOR mencionar, em
qualquer divulgação, que fizer sobre suas atividades, a colaboração financeira
concedida por meio deste contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O FINANGIADO não poderá ceder ou transferir, no todo
ou em parte, quaisquer de seus direitos e obrigações previstos no presente Contrato
sem o prévio consentimento do FINANCIADOR.

PARAGRAFO QUARTO - Fica expressamente acordado entre o FINANGIADO e o
FINANCIADOR que todos e quaisquer custos, despesas, encargos, emolumentos e
tributos (incluindo quaisquer impostos, taxas e/ou contribuições devidos),
relacionados à celebração, registro ou execuçáo e acompanhamento do presente
contrato, da garantia nele prevista ou de qualquer alteração do mesmo serão de
responsabilidade e correrão por conta do FINANGIADO, mesmo na hipótese de
cancelamento parcial ou total do crédito aberto.

PARÁGRAFO QUINTO - O FINANCIADO declara conhecer e compromete-se a
respeitar o Código de Etica, as Normas de Conduta, o Programa de Integridade e a
Política Específica de Prevenção e Combate à Lavagem de Dinheiro, ao
Financiamento do Terrorismo e à Corrupção do Banco do Brasil, disponíveis na
lnternet, no endereço: http://www. bb.com. br.

PARÁGRAFO SEXTO _ O FINANCIADO autoriza o FINANCIADOR, na forma do
art. 1o, §3o, inc. V, da Lei Complementar no í05, de 2001, a informar, aos órgãos de
controle e fiscalização das parles, por quaisquer meios, a identídade do
FINANCIADO, valor, encargos contratuais, cronogramas de concessão e
amortização e estado de cumprimento das obrigações contratuais relativas a este
contrato.

PARÁGRAFO SETIMO - Toda e qualquer notificação ou comunicação trocada entre
o FIN,ANGIADO e o FINANCIADOR, relativamente a este Contrato, deverá ser feita
por escrito e entregue via correio ou portador nos respectivos locais de
relacionamento; ou por meio dos canais digitais indicados pelas partes"

PARAGRAFO OITAVO - O FINANCIADO se obriga a comunicar a alteração de seu
endereço para fins de recebimento das notiÍicações e demais correspondências
encaminhadas pelo FINANCIADOR, sob pena de se reputar válida as no
encaminhadas para o endereço constante no presente Contrato.
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IPREJAN 
Instituto de Previdência Municipal de Jandirt 

"Onício de Brito Vilas Boas" 
Rua Henrique Dias, 433. 

V.AnitaCosta - Jandira— SP CEP: 06600-150 
C.N.P.J. 04.725.00310001-43 Inscrição estadual: Isento 

Fone 4707-5074/ 4707-6445 
e-mail: ipro*an(@terra.com.br  

IPREJAN - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE JANDIRA-SP 

FRANCISCO NOGUEIRA DA SILVA, SUPERINTENDENTE, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a 
JOSABETH IZABEL DOS SANTOS SALES, PIS/PASEP 1227534450-2, 
Portaria no 011 de 01/0212024, SUITBERTA DA SILVA BEZERRA OLIOSE, 
PIS/PASEP 2688644399-0, Portaria no 012 de 01/02/2024, VERA LUCIA 
APARECIDA TAVEIRA PIS/PASEP 1208516057-5, Portaria no 013 de 
0110212024, CLEIDE FRANCISCO DE SOUZA XAVIER, PIS/PASEP 
1089894063-7, Portaria no 017 de 01102/2024, CRISTIANE CASSIANO DE 
LIRA AQUINO, PIS/PASEP 1704446577-1, Portaria n° 014 de 01102/2024, 
MARIA APARECIDA DOS SANTOS, PIS/PASEP 1069016258-5, Portaria n° 
015 de 01102/2024 e APARECIDA DE JESUS, PIS/PASEP 1238149283-8, 
Portaria no 016 de 0110212024. Concessões efetuadas e fundamentadas 
legalmente nos termos do art. 40, § 1°, inciso III, alínea "a" da Constituição 
Federal, com nova redação pela EC 41/2003. 

Conceder APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, a SEBASTIÃO VIEIRA 
DA SILVA, PIS/PASEP 1039221960-0, Portaria n° 008 de 2210112024. 
Concessão efetuada e fundamentada a legalmente nos termos do art. 40, § 1°, 
inciso II, alínea "b" da Constituição Federal, com nova redação pela EC 41/2003. 

Conceder APOSENTADORIA POR IDADE, a ADELINDA BARBOSA 
PANTALEÃO, PIS/PASEP 1126557634-8, Portaria no 019 de 01102/2024, 
HARUE NISHIMURA, PIS/PASEP 1228523878-0, Portaria n° 020 de 
01/02/2024 e CARMEN SILVIA BEDAQUE SANCHES, PIS/PASEP 
1009896134-8, Portaria n° 018 de 0110212024. Concessões efetuadas e 
fundamentadas legalmente nos termos do art. 40, § 1°, inciso III, alínea "b" da 
Constituição Federal, com nova redação pela EC 41/2003. 

Conceder PENSÃO POR MORTE, a WILMA ISABEL PAES 
GONÇALVES, Portaria n° 001 de 0210112024 em face do falecimento de 
DILBERTO GONÇALVES CHAVES, PIS/PASEP 1073872741-2, a HILDA 
LEONARDA DE JESUS DA SILVA, Portaria no 009 de 22/01/2024 em face do 
falecimento de VITORIO VIEIRA DA SILVA, PIS/PASEP 1072373615-1, a 
EMANOELLA APARECIDA DIAS DE JESUS e ISABELLA APARECIDA 
DIAS DE JESUS, Portaria no 010 de 2210112024 em face do falecimento de 
PRISCILA APARECIDA DIAS, PIS/PASEP 1298107889-7. Concessões 
efetuadas e fundamentadas legalmente nos termos do art. 40, § 7°, da 
Constituição Federal. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE JANDIRA
Instituto de Previdência Municipal de Jandira

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Concessão de Aposentadoria

Concessão de Aposentadoria
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